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PROTOCOLO Nº:  194046/25 

ORIGEM:               MUNICÍPIO DE SARANDI 

INTERESSADO:    CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, WALTER VOLPATO 

ASSUNTO:            PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARECER:            643/25 

 
Prestação de Contas do Prefeito Municipal. Município 
de Sarandi. Exercício financeiro de 2024. Parecer 
prévio pela irregularidade. 

 

 
Trata-se da Prestação de Contas do Prefeito do Município de Sarandi, 

relativa ao exercício financeiro de 2024. 

Em que pese a demonstração de regularidade da execução financeira 

e orçamentária (Instrução nº. 689/25 - CCONTAS, peça 22), inarredável a variação 

negativa nos índices de atuação governamental nas áreas de Educação (-9,32%), 

Saúde (-5,67%) e Administração Financeira (-6,60%), a reclamar parecer prévio pela 

irregularidade das contas. 

Ante o exposto, tendo em vista variação negativa de índices de 

avaliação da atuação governamental, esta Procuradoria de Contas opina pela emissão 

de parecer prévio pela irregularidade das contas do Município de Sarandi, referentes 

ao exercício financeiro de 2024. 

 

 

Curitiba, 22 de julho de 2025 

 

Assinatura Digital 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 

 


